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EspecificaçãoNº Unid.Quantidade Preço Unitário Preço Total

ANEXO I
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

1 MÊS Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos
com deficiência, na modalidade Residência Inclusiva,
conforme preconiza a PNAS–Política Nacional de
Assistência Social, a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS –  Norma  Operacional
Básica  de Recursos Humanos do Sistema Único de
Assistência Social, e a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011.

Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos
com deficiência, na modalidade Residência Inclusiva,
conforme preconiza a PNAS–Política Nacional de
Assistência Social, a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS –  Norma  Operacional
Básica  de Recursos Humanos do Sistema Único de
Assistência Social, e a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011.
Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos
com deficiência, na modalidade Residência Inclusiva,
conforme preconiza a PNAS–Política Nacional de
Assistência Social, a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS –  Norma  Operacional
Básica  de Recursos Humanos do Sistema Único de
Assistência Social, e a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011.

Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos
com deficiência, na modalidade Residência Inclusiva,
conforme preconiza a PNAS–Política Nacional de
Assistência Social, a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS –  Norma  Operacional
Básica  de Recursos Humanos do Sistema Único de
Assistência Social, e a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011. GRAU I - 01 Serviço de Acolhimento
Institucional para jovens e adultos com deficiência, na
modalidade Residência Inclusiva, conforme preconiza a
PNAS –Política Nacional de Assistência Social, a
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, a
NOB/RH SUAS –  Norma  Operacional   Básica  de
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social,
e a Resoluç

6.000,0000 72.000,0012,000

2 MÊS Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos
com deficiência, na modalidade Residência Inclusiva,
conforme preconiza a PNAS–Política Nacional de
Assistência Social, a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS –  Norma  Operacional

7.000,0000 168.000,0024,000
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Básica  de Recursos Humanos do Sistema Único de
Assistência Social, e a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011. GRAU II - Serviço de Acolhimento Institucional
para jovens e adultos com deficiência, na modalidade
Residência Inclusiva, conforme preconiza a PNAS–Política
Nacional de Assistência Social, a Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS –  Norma
Operacional   Básica  de Recursos Humanos do Sistema
Único de Assistência Social, e a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011. GRAU II

3 MÊS Serviço de Acolhimento Institucional para jovens e adultos
com deficiência, na modalidade Residência Inclusiva,
conforme preconiza a PNAS–Política Nacional de
Assistência Social, a Tipificação Nacional dos Serviços
Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS –  Norma  Operacional
Básica  de Recursos Humanos do Sistema Único de
Assistência Social, e a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011.GRAU III - Serviço de Acolhimento Institucional
para jovens e adultos com deficiência, na modalidade
Residência Inclusiva, conforme preconiza a PNAS–Política
Nacional de Assistência Social, a Tipificação Nacional dos
Serviços Socioassistenciais, a NOB/RH SUAS –  Norma
Operacional   Básica  de Recursos Humanos do Sistema
Único de Assistência Social, e a Resolução CNAS nº 17 de
20/06/2011.GRAU III

7.800,0000 187.200,0024,000

Total Geral:(Valores expressos em Reais R$) 427.200,00


